
#0,p/'í^\

sESTADO DE RONDONIA .u: V ^
PODER LEGISLATIVO Vi Fls 3=X- C1

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHEN^s - ^
____ PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN___\
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ARTIGOS 44, 45, 47, 48 E 50 DO REGIMENTO INTERNO

<0

PROCESSO LEGISLATIVO N? 173/2022

PROJETO DE LEI 6.445/2022

PARECER /2022

De iniciativa do Poder Executivo, a Proposição dispõe sobre autorização 
para que o Município celebre convênio com o Serviço de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas do Estado de Rondônia - SEBRAE/RO, no valor de 
R$ 635.000,00 (seiscentos e trinta e cinco mil reais).

O convênio será destinado à realização do evento Conexão Sebrae, com o 
intuito de fomentar o empreendedorismo e o desenvolvimento sustentável das 
micro e pequenas empresas, dentro do Projeto “Vilhena Empreende”.

Após análise, as COMISSOES PERMANENTES DE TURISMO e de 
FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à Proposição

Sala das Comissões, 12 de julho de 2022.
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